DESPACHO DA DIRETORIA DE GESTÃO
O Diretor de Gestão da Agência Nacional de Saúde Suplementar, no uso da competência que lhe foi delegada pelo do art. 18 da Resolução Normativa n.º 492, de 29 de março de 2022, torna público o deferimento – pelo Gerente de Finanças conforme delegação em Portaria nº 07, de 06 de agosto de 2020 - no mês de fevereiro de 2025, do parcelamento de débito que especifica:
Fevereiro/2025
	CNPJ
	VALOR PARCELADO (R$)
	NÚMERO DE PARCELAS
	NATUREZA DO DÉBITO

	05616674/0001-39
	38.876,80
	38
	MULTA PECUNIÁRIA

	00846662/0001-87
	260.200,00
	36
	MULTA PECUNIÁRIA

	15594468/0001-29
	83.313,12
	60
	MULTA PECUNIÁRIA

	15214919/0001-55
	45.213,12
	44
	MULTA PECUNIÁRIA

	15214919/0001-55
	48.480,00
	48
	MULTA PECUNIÁRIA

	08225953/0001-60
	131.712,00
	30
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	57.060,96
	44
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	51.873,60
	40
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	53.297,60
	40
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	113.642,49
	60
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	53.861,28
	40
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	53.328,00
	40
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	43.632,00
	40
	MULTA PECUNIÁRIA

	28633372/0001-74
	53.328,00
	40
	MULTA PECUNIÁRIA

	03533726/0001-88
	291.576,00
	60
	MULTA PECUNIÁRIA

	03533726/0001-88
	122.073,60
	60
	MULTA PECUNIÁRIA

	45171402/0001-97
	33.760,00
	32
	MULTA PECUNIÁRIA

	31432792/0001-05
	98.984,00
	60
	MULTA PECUNIÁRIA

	15713057/0001-05
	2.905,48
	2
	TAXA AAT. OPER. (TAO)



